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CódigodeVerificação
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PRESTADORDESERVIÇOS
InscriçãoMunicipal:7.376.358-6CPF/CNPJ:47.032.130/0001-70

Nome/RazãoSocial:BACCOCOMUNICACAOVISUALUNIPESSOALLTDA
Endereço:RGUILHERMEVALENTE177,LOJA1-JARDIMVERGUEIRO-CEP:05818-280
Município:SãoPaulo UF:SP

TOMADORDESERVIÇOS
Nome/RazãoSocialINSTITUTOSPORTS

CPF/CNPJ:10.698.782/0001-38 InscriçãoMunicipal:4.107.543-9
Endereço:AVQUEIROZFILHO1700,SALA806-8ANDAR-VILAHAMBURGUESA-CEP:05319-000
Município:SãoPaulo UF:SP E-mail:institutosports@institutosports.com.br

INTERMEDIÁRIODESERVIÇOS
CPF/CNPJ Nome/RazãoSocial:

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOS
3.1Locaçãocadeirasdearbitrodeferro
Quantidade04x2etapasValorunitárioR$2.050,00R$16.400,00
3.9Locaçãotubulaçãometálicaparalonadefundodequadrade18metrosdecomprimento+
abracadeirasdenylon
Quantidade08x2etapasValorunitárioR$6.000,00totalR$96.000,00
3.12Locaçãobancosparajogadoresdemadeira+merchandising
Quantidade08x2etapasValorunitárioR$1.500,00R$24.000,00
3.13Locaçãoestruturasmetálicasabraçadeirasdenylonparalonapaineldeprogramaçãode
jogos
Quantidade01X2etapasValorunitárioR$1.591,66R$3.183,32
3.14Locaçãoestruturasmetálicastabracadeirasdenylonparalonadoplacar
Quantidade08X2etapasValorunitárioR$600,00R$9.600,00
3.15Locação estruturametálicaabraçadeirasdenylon,paralonabackdrop
Quantidade01×2etapasValorunitárioR$3.100,00totalR$6.200,00
3.16Locaçãoestruturametálicatabracadeirasdenylon,paralonalateral.
Quantidade128x2etapasValorunitárioR$250,00 totalR$64.000,00

TotaldaNotaR$219.383,32

CampeonatoInternacionaldeTênisFeminino
Processo:71000.077477/2023-26
SLI2303263-EtapaRibeirãoPreto-SPeJoinville-SC

INSS(R$)
VALORTOTALDOSERVIÇO=R$219.383,32
IRRF(RS) CSLL(R$) COFINS(R$) PIS/PASEP(R$)

CódigodoServico

02496-Propagandaepublicidade,promoçãodevendas,planejamentodecampanhasemateriaispublicitários.
ValorTotaldasDeduções(R$) BasedeCálculo(R$) Alíquota(%) ValordoISS(R$) Crédito(R$)

0.00

MunicípiodaPrestaçãodoServiço NúmeroInscriçãodaObra ValorAproximadodosTributos/Fonte

OUTRASINFORMAÇÕES
(1)EstaNFS-efoiemitidacomrespaldonaLein°14.097/2005;(2)DocumentoemitidoporMEouEPPoptantepeloSimples
Nacional;

0.00
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G336181449902912016

18/11/2024 15:02:31

DebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 21748-4 SLI-2303263

CreditadoCreditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 1546 S PAULO C EMPRESARIAL

Conta corrente (com
DV) 994672

Conta Pagamento 0000

CNPJ 47.032.130/0001-70

Nome favorecido BACCO COMUNICACAO VISUAL UNIPESSOAL LTD

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 111.803

Valor 219.383,32

Data transferência 18/11/2024

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 0AAB4CC1C9497018

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088





‭CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS‬

‭São partes no presente instrumento particular:‬

‭(a)‬‭INSTITUTO‬‭SPORTS,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭cidade‬‭de‬‭São‬‭Paulo,‬‭deste‬‭Estado‬

‭de‬ ‭São‬ ‭Paulo,‬ ‭na‬ ‭Avenida‬ ‭Queiroz‬ ‭Filho,‬ ‭n°1700,‬ ‭sala‬ ‭806‬ ‭8‬ ‭andar‬

‭Torre‬‭D,Vila‬‭Hamburguesa‬‭São‬‭Paulo‬‭-SP,‬‭CEP‬‭05319-000,‬‭inscrita‬‭no‬

‭CNPJ‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭10.698.782/0001-38,‬ ‭neste‬ ‭ato‬ ‭representada‬ ‭por‬

‭Nelson‬ ‭Roesch‬ ‭Aerts‬ ‭,‬ ‭brasileiro,‬ ‭casado,‬ ‭empresário,‬ ‭portador‬ ‭da‬

‭cédula‬‭de‬‭identidade‬‭100.508.301-7-‬‭SSP/RS,‬‭inscrito‬‭no‬‭CPF/MF‬‭sob‬

‭o‬ ‭nº.‬ ‭436.463.520-00,‬ ‭residente‬ ‭e‬ ‭domiciliado‬‭no‬‭município‬‭de‬‭São‬

‭Paulo-‬ ‭SP,‬ ‭com‬ ‭endereço‬ ‭comercial‬ ‭na‬ ‭sede‬ ‭da‬ ‭representada,‬

‭doravante simplesmente designada‬‭CONTRATANTE;‬‭e‬

‭(b)‬‭BACCO‬‭COMUNICACAO‬‭VISUAL‬‭UNIPESSOAL‬‭LTDA‬ ‭pessoa‬‭jurídica‬

‭de‬‭direito‬‭privado,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭Rua‬‭Guilherme‬‭Valente,‬‭177‬‭,‬ ‭Bairro‬

‭Jardim‬ ‭Vergueiro‬ ‭-São‬ ‭Paulo‬ ‭-Estado‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭,‬ ‭CEP:05818-280,‬

‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CNPJ/MF‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭47.032.130/0001-70‬ ‭e‬ ‭neste‬ ‭ato‬

‭presentado‬‭pelo‬‭seus‬‭representantes‬‭infra-assinados,‬‭simplesmente‬

‭designada‬‭CONTRATADA‬‭.‬

‭CONSIDERANDO QUE:‬

‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭é‬ ‭uma‬ ‭empresa‬ ‭que‬ ‭exerce‬ ‭atividades‬ ‭de‬ ‭prestação‬ ‭de‬

‭serviços de comunicação visual e  locação .‬



‭A‬‭CONTRATANTE‬‭,‬‭por‬‭sua‬‭vez,‬‭busca‬‭de‬ ‭serviços‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬

‭locação‬ ‭,‬ ‭com‬ ‭apoio‬ ‭em‬ ‭toda‬ ‭legislação‬ ‭vigente‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬

‭projeto,‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬‭Incentivo‬‭ao‬‭Esporte;‬‭e‬‭para‬‭a‬‭execução‬‭de‬

‭projeto‬ ‭esportivo,‬ ‭aprovado‬ ‭no‬ ‭Ministério‬ ‭do‬ ‭Esporte‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭registro‬

‭71000.077477/2023-26.‬ ‭e‬ ‭SLI‬ ‭2303263‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Lei‬ ‭nº‬

‭11.438‬ ‭de‬ ‭29‬ ‭de‬ ‭dezembro‬ ‭de‬ ‭2006,‬ ‭que‬ ‭consiste‬ ‭em‬ ‭um‬ ‭Torneio‬

‭Internacional‬ ‭de‬ ‭tênis‬ ‭ITF‬ ‭,‬ ‭Campeonato‬ ‭Internac‬‭ional‬ ‭de‬ ‭Tênis‬‭Feminino‬

‭Etapa‬ ‭Ribeirão‬ ‭Preto‬ ‭-SP‬ ‭e‬ ‭Joinville-SC.‬ ‭Então,‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭e‬ ‭a‬

‭CONTRATADA‬ ‭(doravante‬ ‭“partes”),‬ ‭apresentam‬ ‭interesses‬ ‭comuns‬ ‭em‬

‭suas áreas de atuação, estando imbuídas de boa-fé,‬

‭RESOLVEM‬‭,‬ ‭na‬ ‭melhor‬ ‭forma‬ ‭de‬ ‭direito,‬ ‭avençar‬ ‭o‬ ‭presente‬ ‭Contrato‬ ‭de‬

‭comunicação‬ ‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭(doravante‬ ‭simplesmente‬ ‭“Contrato”),‬ ‭o‬

‭qual será regido pelos termos e condições adiante estipulados.‬

‭I. DO OBJETO‬

‭1.1‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭contrato‬ ‭tem‬ ‭por‬ ‭objeto‬ ‭o‬ ‭serviço‬ ‭comunicação‬
‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭campeonato,‬ ‭conforme‬ ‭orçamento‬
‭anexado‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬ ‭Incentivo‬ ‭ao‬ ‭Esporte‬ ‭com‬
‭todas‬‭as‬‭premissas‬‭previstas‬‭no‬‭proposto‬‭pela‬‭CONTRATANTE,‬
‭bem‬ ‭como‬ ‭todo‬ ‭acompanhamento‬ ‭do‬ ‭mesmo‬ ‭junto‬ ‭aos‬
‭interessados.‬

‭Serviço‬ ‭de‬ ‭Formatação‬ ‭e‬ ‭Finalização‬ ‭Visual‬ ‭-‬ ‭adaptação‬ ‭das‬ ‭peças‬ ‭de‬
‭identidade‬ ‭visual‬ ‭,‬ ‭aplicação‬ ‭e‬ ‭programação‬ ‭visual‬ ‭do‬ ‭projeto‬ ‭conforme‬
‭legislação vigente. Valor do serviço R$ 15.000,00‬
‭Serviço‬ ‭de‬ ‭criação‬ ‭de‬ ‭layout‬ ‭–‬ ‭criação‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬

‭ilustração do projeto .‬
‭Valor do serviço R$ 19.600,00‬



‭Locação cadeiras de árbitro de ferro .‬
‭Quantidade‬ ‭04‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭2.050,00‬ ‭R$‬
‭16.400,00‬
‭Locação‬ ‭tubulação‬ ‭metálica‬ ‭para‬ ‭lona‬ ‭de‬ ‭fundo‬‭de‬ ‭quadra‬‭de‬
‭18 metros de comprimento + abraçadeiras de nylon‬
‭Quantidade‬ ‭08‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭6.000,00‬ ‭total‬ ‭R$‬
‭96.000,00‬
‭Locação bancos para jogadores de madeira + merchandising‬
‭Quantidade‬ ‭08‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭1.500,00‬ ‭R$‬
‭24.000,00‬
‭Locação‬ ‭estruturas‬ ‭metálicas‬ ‭+abraçadeiras‬ ‭de‬ ‭nylon‬ ‭para‬

‭lona  painel de programação de jogos‬
‭Quantidade‬ ‭01‬ ‭X‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭1.591,66‬ ‭R$‬
‭3.183,32‬
‭Locação‬ ‭estruturas‬ ‭metálicas‬ ‭+abraçadeiras‬ ‭de‬ ‭nylon‬ ‭para‬

‭lona do placar‬
‭Quantidade  08 X 2 etapas  Valor unitário R$ 600,00  R$ 9.600,00‬
‭Locação‬ ‭estrutura‬‭metálica‬‭+abraçadeiras‬‭de‬‭nylon,‬‭para‬ ‭lona‬

‭backdrop‬
‭Quantidade‬ ‭01‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭3.100,00‬ ‭total‬‭R$‬
‭6.200,00‬
‭Locação‬ ‭estrutura‬‭metálica‬‭+abraçadeiras‬‭de‬‭nylon,‬‭para‬‭lona‬

‭lateral.‬
‭Quantidade‬ ‭128‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭250,00‬ ‭total‬ ‭R$‬
‭64.000,00‬
‭Lonas‬ ‭de‬ ‭fundo‬ ‭de‬ ‭quadra‬ ‭+‬ ‭merchan‬ ‭em‬ ‭vinil‬ ‭18mx2m‬ ‭em‬
‭recorte‬
‭Quantidade‬ ‭08‬ ‭X‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭Unitário‬ ‭R$‬ ‭4.333,33‬ ‭R$‬
‭69.333,28‬



‭Lonas‬ ‭laterais‬ ‭de‬ ‭quadra‬ ‭30‬ ‭x‬ ‭3‬ ‭quadras‬ ‭e‬ ‭29‬ ‭x‬ ‭1‬ ‭quadra‬ ‭+‬
‭merchan, ilhós, vinil adesivo em recorte, medindo 2mx1m‬
‭Quantidade‬ ‭119‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭-‬ ‭Valor‬ ‭Unitário‬ ‭R$‬ ‭272,00‬ ‭R$‬
‭64.736,00‬

‭Total R$ 388.052,60‬

‭I.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES‬

‭2.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭se obriga a:‬

‭a)‬ ‭orientar‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬‭,‬ ‭quanto‬ ‭às‬ ‭ações‬ ‭de‬ ‭comunicação‬ ‭visual‬

‭locação  e toda a documentação necessários, conforme premissas da lei;‬

‭b)‬ ‭prestar‬ ‭serviços,‬‭quanto‬‭a‬‭compilar‬‭notas‬‭fiscais,‬‭contratos,‬‭certidões‬‭e‬

‭todos‬ ‭documentos‬ ‭exigidos‬ ‭por‬ ‭lei,‬ ‭recibos‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭documentos‬

‭necessários para futura prestação de contas do projeto;‬

‭2.2‬ ‭Em contrapartida, a‬‭CONTRATANTE‬‭se obriga;‬

‭a)‬ ‭Fornecer‬ ‭em‬ ‭tempo‬ ‭hábil,‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭e‬ ‭informações‬

‭necessárias para a perfeita execução dos serviços da‬‭CONTRATADA‬‭;‬

‭b)‬ ‭Realizar‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭prestados‬ ‭pela‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭nos‬
‭prazos e termos abaixo descritos:té‬
‭b)1.‬ ‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭será‬ ‭remunerada‬ ‭com‬ ‭recursos‬ ‭provenientes‬ ‭do‬
‭projeto:‬
‭b)1.1‬ ‭A‬ ‭remuneração‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭será‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭de‬ ‭R$388.052,60‬
‭(trezentos‬ ‭e‬ ‭oitenta‬ ‭e‬ ‭oito‬ ‭mil‬ ‭e‬ ‭cinquenta‬ ‭e‬ ‭dois‬ ‭reais‬ ‭e‬ ‭sessenta‬
‭centavos).)‬
‭b)1.2‬‭A‬‭remuneração‬‭da‬‭CONTRATADA‬‭se‬‭dará‬‭mediante‬ ‭a‬ ‭TED‬ ‭bancário‬
‭em‬ ‭nome‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭mediante‬ ‭apresentação‬ ‭da‬ ‭nota‬ ‭fiscal‬ ‭e‬ ‭a‬
‭entrega‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭e‬ ‭estruturas‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭uma‬ ‭semana‬ ‭antes‬ ‭do‬
‭campeonato,  nos clubes de destino.‬



‭III. PRAZOS‬

‭3.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭deverá‬‭seguir‬‭o‬‭cronograma‬‭do‬‭projeto,‬‭bem‬

‭como os prazos estipulados pelas regras da Lei de Incentivo ao Esporte.‬

‭IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO‬

‭4.1‬ ‭A‬ ‭rescisão‬ ‭poderá‬ ‭ocorrer‬ ‭por‬ ‭(a)‬ ‭inadimplemento‬ ‭pelas‬ ‭de‬

‭quaisquer de suas obrigações constantes deste contrato, assim como em‬

‭razão‬ ‭de:‬ ‭(b)‬ ‭Falência,‬ ‭recuperação‬ ‭judicial,‬ ‭liquidação‬ ‭judicial‬ ‭ou‬

‭extrajudicial; (c) Modificação dos fins sociais de cada parte contratante‬

‭que‬ ‭forem‬ ‭colidentes‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭fins‬ ‭objetivados‬ ‭neste‬ ‭instrumento;‬ ‭e‬ ‭(d)‬

‭Extinção da pessoa jurídica por qualquer razão.‬

‭4.1.1‬ ‭Qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭será‬ ‭considerada‬ ‭inadimplente‬ ‭se‬ ‭mantiver‬ ‭o‬

‭descumprimento de quaisquer de suas obrigações pelo prazo‬

‭máximo‬‭e‬‭improrrogável‬‭de‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias,‬‭contados‬‭da‬‭data‬‭para‬‭o‬

‭cumprimento de cada obrigação específica, sendo certo que neste caso a‬

‭parte‬ ‭prejudicada‬ ‭poderá‬ ‭rescindir‬ ‭de‬ ‭pleno‬‭direito‬‭a‬‭presente‬‭prestação,‬

‭mediante simples notificação nesse sentido.‬

‭4.2‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬‭rescisão‬‭contratual‬‭motivada‬‭por‬‭inadimplemento‬

‭da‬‭CONTRATADA‬‭,‬‭esta‬‭ficará‬‭obrigada‬‭a‬‭restituir‬‭à‬‭CONTRATANTE‬‭todos‬‭os‬

‭valores‬ ‭eventualmente‬ ‭pagos‬ ‭por‬ ‭esta‬ ‭até‬ ‭então,‬ ‭em‬ ‭uma‬ ‭única‬ ‭parcela,‬

‭no‬

‭prazo‬ ‭de‬ ‭até‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭dias‬ ‭contados‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭de‬ ‭comunicação‬

‭neste‬‭sentido‬‭ou‬‭mediante‬‭a‬‭assinatura‬‭do‬‭instrumento‬‭que‬‭destratar‬‭este‬

‭contrato, o que ocorrer primeiro.‬



‭O‬ ‭atraso‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭na‬ ‭restituição‬ ‭de‬ ‭quaisquer‬ ‭valores‬ ‭devidos‬ ‭à‬

‭CONTRATANTE‬ ‭acarretará‬ ‭a‬ ‭incidência‬ ‭de‬ ‭multa‬ ‭equivalente‬ ‭a‬ ‭10%‬ ‭(dez‬

‭por‬ ‭cento)‬ ‭do‬ ‭montante‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭restituído,‬ ‭monetariamente‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬

‭variação‬ ‭apresentada‬ ‭pelo‬‭IPCA/IBGE‬‭e‬‭acrescido‬‭de‬‭juros‬‭de‬‭mora‬‭de‬‭1%‬

‭(um‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭ao‬ ‭mês‬ ‭ou‬ ‭fração,‬ ‭tudo‬ ‭calculado‬ ‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬ ‭a‬

‭rescisão até a data da efetiva e integral restituição.‬

‭4.3‬ ‭O‬ ‭atraso‬ ‭injustificado‬ ‭no‬ ‭pagamento‬ ‭do‬ ‭preço‬ ‭sujeitará‬ ‭a‬

‭CONTRATANTE‬ ‭ao‬ ‭pagamento‬ ‭de‬ ‭multa‬‭diária‬‭equivalente‬‭a‬‭0,33%‬‭(trinta‬

‭e‬ ‭três‬ ‭centésimos‬ ‭por‬ ‭cento),‬ ‭limitada‬‭a‬‭10%‬‭(dez‬‭por‬‭cento)‬‭do‬‭valor‬‭em‬

‭atraso,‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬ ‭variação‬ ‭apresentada‬ ‭pelo‬ ‭IPCA/IBGE,‬ ‭acrescido‬ ‭de‬

‭juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, tudo calculado‬

‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬‭a‬‭data‬‭do‬‭inadimplemento‬‭até‬‭a‬‭data‬‭do‬‭seu‬‭efetivo‬‭e‬

‭integral pagamento.‬

‭V. DAS CONDIÇÕES GERAIS‬

‭5.1‬ ‭É‬ ‭vedado‬ ‭às‬ ‭partes‬ ‭ceder‬ ‭a‬ ‭terceiros‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭total‬ ‭ou‬

‭parcial‬ ‭das‬ ‭obrigações‬ ‭e/ou‬ ‭direitos‬ ‭consubstanciados‬ ‭no‬ ‭presente‬

‭instrumento, sem a prévia autorização por escrito da outra parte, sob‬

‭pena‬‭de‬‭nulidade‬‭plena‬‭de‬‭tal‬‭cessão,‬‭e,‬‭ainda‬‭a‬‭rescisão‬‭automática‬‭deste‬

‭contrato, sem a necessidade de prévia notificação.‬



‭5.2‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭instrumento‬ ‭não‬ ‭será,‬ ‭em‬ ‭nenhuma‬ ‭hipótese,‬

‭considerado‬‭como‬‭criador‬‭de‬‭relações‬‭de‬‭sociedade,‬‭vínculo‬‭trabalhista‬‭ou‬

‭qualquer forma de associação.‬

‭5.3‬ ‭Qualquer‬ ‭tolerância‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭contratantes‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭às‬

‭obrigações aqui assumidas será considerada mera liberalidade,‬

‭não‬ ‭gerando‬ ‭qualquer‬ ‭direito‬ ‭para‬ ‭ambas‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭nem‬ ‭podendo‬ ‭ser‬

‭interpretada‬ ‭como‬ ‭repactuação‬ ‭ou‬ ‭aditamento‬ ‭a‬ ‭este‬ ‭instrumento,‬ ‭ou‬

‭seja,‬ ‭o‬ ‭não‬ ‭exercício‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭de‬ ‭algum‬ ‭direito‬ ‭previsto‬

‭neste‬‭instrumento‬‭ou‬‭dele‬‭decorrente‬‭não‬‭implicará‬‭renúncia‬‭ou‬‭novação,‬

‭podendo‬ ‭a‬ ‭qualquer‬ ‭momento‬ ‭ser‬ ‭exigido‬ ‭seu‬ ‭cumprimento‬ ‭pela‬ ‭outra‬

‭parte  5.4‬ ‭Todos os representantes legais das partes que firmam‬

‭este‬ ‭instrumento‬ ‭declaram‬ ‭que‬ ‭possuem‬ ‭poderes‬ ‭para‬ ‭firmar‬ ‭o‬‭presente‬

‭instrumento e que estão devidamente habilitados.‬

‭5.5‬ ‭Este‬ ‭instrumento‬ ‭vincula‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭seus‬ ‭sucessores‬ ‭e‬ ‭está‬

‭sendo‬‭firmado‬‭em‬‭caráter‬‭irrevogável‬‭e‬‭irretratável.5.6‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬

‭disputa‬ ‭pelas‬ ‭partes‬ ‭com‬ ‭relação‬ ‭aos‬ ‭termos‬ ‭e‬ ‭condições‬ ‭contidos‬ ‭neste‬

‭contrato,‬ ‭fica‬ ‭desde‬ ‭já‬ ‭convencionado‬ ‭o‬ ‭foro‬ ‭da‬ ‭Comarca‬ ‭da‬ ‭Capital‬ ‭do‬

‭Estado de São Paulo, para a resolução de litígios,‬

‭Abdicando‬‭as‬‭partes‬‭de‬‭outros‬‭foros,‬‭por‬‭melhores‬‭que‬‭possam‬‭parecer‬‭no‬

‭futuro.‬



‭E‬ ‭por‬ ‭estarem‬‭assim‬‭as‬‭partes,‬‭justas‬‭e‬‭contratadas,‬‭firmam‬‭este‬‭contrato‬

‭em‬ ‭02‬ ‭(duas)‬ ‭vias‬ ‭de‬ ‭igual‬ ‭teor‬ ‭e‬ ‭forma,‬ ‭na‬ ‭presença‬ ‭das‬ ‭02‬ ‭(duas)‬

‭testemunhas abaixo assinadas.‬

‭São Paulo, 23 de outubro  2024‬

‭Instituto Sports‬

‭Nelson Roesch  Aerts‬

‭Renato Moraes‬

‭Bacco Comunicação‬

‭Testemunhas:‬

‭1._________________________‬ ‭2._________________________‬

‭Nome :                                                          Nome :‬

‭CPF:                                                               CPF:‬



 

Rua Guilherme Valente, 177 São Paulo – SP CNPJ:47.032.130/0001-70 
 

 
 
 

  
 
 
 
 
Ao Instituto  Sports  
A/C Nelson Aerts 
Segue orçamento solicitado; 

São Paulo, 30 de setembro de 2024  

 

Campeonato Internacional de Tênis Feminino -Etapa Ribeirão Preto -SP e Joinville -SC. 

1- Serviço de Formatação e Finalização Visual  - adaptação das peças de identidade 
visual , aplicação e programação visual do projeto conforme legislação vigente. Valor 
do serviço R$ 15.000,00 

2- Serviço de criação de layout – criação de comunicação visual e ilustração do projeto . 
           Valor do serviço R$ 19.600,00 

3- Locação cadeiras de arbitro de ferro . 
           Quantidade 04 x 2 etapas Valor unitário R$ 2.050,00 R$ 16.400,00 

4- Locação tubulação  metálica para lona de fundo de quadra de 18 metros de 
comprimento + abraçadeiras de nylon 

           Quantidade 08 x 2 etapas  Valor unitário R$ 6.000,00  total R$ 96.000,00 
5- Locação bancos para jogadores de madeira + merchandising 

           Quantidade 08 x 2 etapas  Valor unitário R$ 1.500,00  R$ 24.000,00 
6- Locação  estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona  painel de 

programação de jogos 
           Quantidade  01 X 2 etapas  Valor unitário R$ 1.591,66  R$ 3.183,32 

7- Locação  estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona do placar 
           Quantidade  08 X 2 etapas  Valor unitário R$ 600,00  R$ 9.600,00 

8- Locação  estrutura metálica +abraçadeiras de nylon, para  lona backdrop 
           Quantidade 01 x 2 etapas  Valor unitário R$ 3.100,00   total R$ 6.200,00 

9- Locação  estrutura metálica +abraçadeiras de nylon, para lona lateral. 
           Quantidade 128 x 2 etapas  Valor unitário R$ 250,00   total R$ 64.000,00 

10- Lonas de fundo de quadra + merchan em vinil 18mx2m em recorte 
           Quantidade 08 X 2 etapas Valor Unitário R$ 4.333,33  R$ 69.333,28 

 
 

 



 

Rua Guilherme Valente, 177 São Paulo – SP CNPJ:47.032.130/0001-70 
 

 
11 -  Lonas  laterais de quadra 30 x 3 quadras e 29 x 1 quadra  + merchan, ilhós, vinil 
adesivo em recorte, medindo 2mx1m 

            Quantidade  119  x 2 etapas  - Valor Unitário R$ 272,00 R$ 64.736,00 
 

 
Valor total do orçamento R$ 388.052,60 

 
Renato Moraes - Diretor Socio  
Validade da proposta 60 dias 
Forma de pagamento: a combinar 
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Ao Instituto Sports  
Ao Nelson Aerts  
Segue orçamento solicitado para Campeonato Internacional de Tênis 
Feminino -Etapa Ribeirão Preto -SP e Joinville -SC  
São Paulo, 30 de setembro de 2024  
 

• Serviço de criação de layout – criação de comunicação visual e ilustração do 
projeto. Valor do serviço R$ 20.366,67 

• Serviço de Formatação e Finalização Visual - adaptação das peças de 
identidade visual , aplicação e programação visual do projeto conforme 
legislação vigente. Valor do serviço R$ 18.000,00 

• Locação tubulação metálica para lona de fundo de quadra de 18 metros 
comprimento + abraçadeiras de nylon  
Quantidade 08 x 2 Valor unitário R$ 6.500,00 total R$ 104.000,00 

• Locação bancos para jogadores de madeira + merchandising 
Quantidade 08 x 2  Valor unitário R$ 1.600 R$,00  25.600,00 

• Locação cadeiras de arbitro de ferro  
Quantidade 04x 2  Valor unitário R$ 2.400,00  R$ 19.200,00 

• Locação estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona programação de 
jogos Quantidade 01 x 2  Valor unitário R$ 1.800,00 Total R$ 3.600,00 

• Locação estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona do placar 
Quantidade 08 x 2  Valor unitário R$ 610,00  R$ 9.760,00 

• Locação estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para Backdrop 
Quantidade 01 x 2  Valor unitário R$ 3.800,00 Total R$ 7.600,00 

• Locação estrutura metálica +abraçadeiras de nylon, para lona lateral. 
Quantidade 128 x 2  Valor unitário R$ 280,00 total R$ 71.680,00 

• Lonas de fundo de quadra + merchan em vinil 18mx2m em recorte 
Quantidade 08 x 2  Valor Unitário R$ 4.333,33 R$ 69.333,28 

• Lonas laterais de quadra 30  lonas x 3  quadras e 29 x 1 quadra  + merchan, 
ilhós, vinil adesivo em recorte, medindo 2mx1m 
Quantidade  119 x 2  - Valor Unitário R$ 280,00 R$ 66.640,00 

Valor total do orçamento R$ 415.779,95 
Forma de pagamento: A combinar. 
Validade da proposta: 60 dias. 
Qualquer dúvida estou a disposição, 
Atenciosamente, 

Robson Almeida 
Sócio Diretor 
Tas  Comunicação Visual 
CNPJ: 07.811.879-0001-09 
Endereço: Rua Brito Peixoto, 387 – Cep: 04562-020 – São Paulo - SP 





3.2 - Serviço de Apoio

 



BEACH TENNIS SERVICOS

ESPORTIVOS LTDA



Stamp

Stamp
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G334260958520003010

26/11/2024 10:04:41

DebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 21748-4 SLI-2303263

CreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
DV) 331422

Conta Pagamento 0000

CNPJ 42.646.755/0001-08

Nome favorecido BEACH TENNIS SERVICOS ESPORTIVOS LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 112.601

Valor 88.428,00

Data transferência 26/11/2024

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 026075813A6C8A5C

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G337021058087144022

02/12/2024 11:10:37

DebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 21748-4 SLI-2303263

CreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
DV) 331422

Conta Pagamento 0000

CNPJ 42.646.755/0001-08

Nome favorecido BEACH TENNIS SERVICOS ESPORTIVOS LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 120.203

Valor 88.428,00

Data transferência 02/12/2024

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 81DC2A9503918992

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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São Paulo, 29 de setembro de 2024  
 
 
 
Ao: Instituto Sports. 
A/C: Nelson Aerts – Presidente. 
Ano Campeonato internacional de Tênis Feminino  – Etapa Ribeirão Preto  -SP e 
Joinville -SC. 
Prezado segue orçamento solicitado; 
 
 
Serviço de Equipe de Apoio 
 
Contratação de 04 pessoas para limpeza, montagem e desmontagem do local da 
competição, durante 14 dias. 
Valor do serviço R$ 52.000,00 X 2 = R$ 104.000,00 
 
Serviço de Arbitragem  
 
Contratação de 06 profissionais para arbitragem, sendo 05 para árbitros de cadeira e 01 
supervisor, durante 07 dias. 
Valor do serviço R$ 48.800,00 X 2 = R$ 97.600,00 
 
 
 
Total do orçamento R$ 201.600,00 
Forma de pagamento: A combinar. 
Validade da proposta: 60 dias. 
Qualquer dúvida estou à disposição, 
Atenciosamente, 
 
 
Robson Almeida 
Sócio Diretor 
Tas  Technical Agency Support LTDA 
CNPJ:03.008.750/0001-06 
 Endereço: Rua João Procópio 121– Cep: 06.515-065 – Vila Nova- Santana do Parnaíba- 
SP 
 
 



 

 
INFRA ESTRUTURAS PROMOCIONAIS LTDA 

CNPJ 02.965.681/0001-58 
Av. Manoel Ribas, 2632 – sala 03 - Mercês – 80810-000 - CURITIBA-PR 

FONE: 41 3027-5071 e-mail: lian@infrapromo.com.br 
 

 
 

 

 

Curitiba, 29 de setembro de 2024  

 Ao: Instituto Sports. 

A/C: Nelson Aerts 
Campeonato Internacional de Tênis Feminino 

  Etapa Ribeirão Preto -SP e Joinville -SC  
 
 
Serviço de Equipe de Apoio 
 
Contratação de 04 pessoas para limpeza, montagem e desmontagem do local da competição, durante 14 dias. 
Valor do serviço R$ 48.000,00 X 2 – R$ 96.000,00 
 
 
 

Total do orçamento R$ 96.000,00 
 

Validade da proposta: 60 dias 
Forma de pagamento: a combinar 

 
 

Grato pela oportunidade, fico no aguardo seu retorno estando à disposição para esclarecimentos. 
 
 

Att., 
 
 

p.p. 
Lian Trabulci 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



3.3 - Serviço de arbitragem

 



BEACH TENNIS SERVICOS

ESPORTIVOS LTDA
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G334260958520003010

26/11/2024 10:04:41

DebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 21748-4 SLI-2303263

CreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
DV) 331422

Conta Pagamento 0000

CNPJ 42.646.755/0001-08

Nome favorecido BEACH TENNIS SERVICOS ESPORTIVOS LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 112.601

Valor 88.428,00

Data transferência 26/11/2024

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 026075813A6C8A5C

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G337021058087144022

02/12/2024 11:10:37

DebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 21748-4 SLI-2303263

CreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
DV) 331422

Conta Pagamento 0000

CNPJ 42.646.755/0001-08

Nome favorecido BEACH TENNIS SERVICOS ESPORTIVOS LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 120.203

Valor 88.428,00

Data transferência 02/12/2024

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 81DC2A9503918992

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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São Paulo, 29 de setembro de 2024  
 
 
 
Ao: Instituto Sports. 
A/C: Nelson Aerts – Presidente. 
Ano Campeonato internacional de Tênis Feminino  – Etapa Ribeirão Preto  -SP e 
Joinville -SC. 
Prezado segue orçamento solicitado; 
 
 
Serviço de Equipe de Apoio 
 
Contratação de 04 pessoas para limpeza, montagem e desmontagem do local da 
competição, durante 14 dias. 
Valor do serviço R$ 52.000,00 X 2 = R$ 104.000,00 
 
Serviço de Arbitragem  
 
Contratação de 06 profissionais para arbitragem, sendo 05 para árbitros de cadeira e 01 
supervisor, durante 07 dias. 
Valor do serviço R$ 48.800,00 X 2 = R$ 97.600,00 
 
 
 
Total do orçamento R$ 201.600,00 
Forma de pagamento: A combinar. 
Validade da proposta: 60 dias. 
Qualquer dúvida estou à disposição, 
Atenciosamente, 
 
 
Robson Almeida 
Sócio Diretor 
Tas  Technical Agency Support LTDA 
CNPJ:03.008.750/0001-06 
 Endereço: Rua João Procópio 121– Cep: 06.515-065 – Vila Nova- Santana do Parnaíba- 
SP 
 
 



DG LEVY - ME 
Ao: Instituto Sports 

A/C: Nelson Aerts. 

Porto Alegre, 29 de setembro de 2024  

Campeonato Internacional de Tênis Feminino – Etapa Ribeirão Preto e Joinville. 

Prezado Senhor, 

Segue abaixo o orçamento solicitado 

 

Contratação de 06 profissionais para arbitragem, sendo 05 para árbitros de cadeira e 
01 supervisor, durante 07 dias. 

Valor do serviço R$ 50.800,00 X 2 = R$ 101.600,00 

Total do orçamento R$ 101.600,00 

 

Forma de pagamento: A combinar      Validade da proposta: 60 dias 

Estamos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente 

 

Daniel G. Levy- D G LEVY – ME 

Endereço Rua Eng. Otacílio Oliveira, 379 Ipanema – CEP: 91760-090– Porto Alegre – 

RS 

CNPJ 04.001.636/000-1-09 

Cel. (51)98124-1255 

 



3.4 - Serviço de Boleiros  

(ALÍNEA ZERADA)



3.5 - Serviço de Formatação e

Finalização Visual
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G336181449902912010

18/11/2024 14:57:44

DebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 21748-4 SLI-2303263

CreditadoCreditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 1546 S PAULO C EMPRESARIAL

Conta corrente (com
DV) 994672

Conta Pagamento 0000

CNPJ 47.032.130/0001-70

Nome favorecido BACCO COMUNICACAO VISUAL UNIPESSOAL LTD

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 111.802

Valor 34.600,00

Data transferência 18/11/2024

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 78179DAE9E73F3A7

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088





‭CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS‬

‭São partes no presente instrumento particular:‬

‭(a)‬‭INSTITUTO‬‭SPORTS,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭cidade‬‭de‬‭São‬‭Paulo,‬‭deste‬‭Estado‬

‭de‬ ‭São‬ ‭Paulo,‬ ‭na‬ ‭Avenida‬ ‭Queiroz‬ ‭Filho,‬ ‭n°1700,‬ ‭sala‬ ‭806‬ ‭8‬ ‭andar‬

‭Torre‬‭D,Vila‬‭Hamburguesa‬‭São‬‭Paulo‬‭-SP,‬‭CEP‬‭05319-000,‬‭inscrita‬‭no‬

‭CNPJ‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭10.698.782/0001-38,‬ ‭neste‬ ‭ato‬ ‭representada‬ ‭por‬

‭Nelson‬ ‭Roesch‬ ‭Aerts‬ ‭,‬ ‭brasileiro,‬ ‭casado,‬ ‭empresário,‬ ‭portador‬ ‭da‬

‭cédula‬‭de‬‭identidade‬‭100.508.301-7-‬‭SSP/RS,‬‭inscrito‬‭no‬‭CPF/MF‬‭sob‬

‭o‬ ‭nº.‬ ‭436.463.520-00,‬ ‭residente‬ ‭e‬ ‭domiciliado‬‭no‬‭município‬‭de‬‭São‬

‭Paulo-‬ ‭SP,‬ ‭com‬ ‭endereço‬ ‭comercial‬ ‭na‬ ‭sede‬ ‭da‬ ‭representada,‬

‭doravante simplesmente designada‬‭CONTRATANTE;‬‭e‬

‭(b)‬‭BACCO‬‭COMUNICACAO‬‭VISUAL‬‭UNIPESSOAL‬‭LTDA‬ ‭pessoa‬‭jurídica‬

‭de‬‭direito‬‭privado,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭Rua‬‭Guilherme‬‭Valente,‬‭177‬‭,‬ ‭Bairro‬

‭Jardim‬ ‭Vergueiro‬ ‭-São‬ ‭Paulo‬ ‭-Estado‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭,‬ ‭CEP:05818-280,‬

‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CNPJ/MF‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭47.032.130/0001-70‬ ‭e‬ ‭neste‬ ‭ato‬

‭presentado‬‭pelo‬‭seus‬‭representantes‬‭infra-assinados,‬‭simplesmente‬

‭designada‬‭CONTRATADA‬‭.‬

‭CONSIDERANDO QUE:‬

‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭é‬ ‭uma‬ ‭empresa‬ ‭que‬ ‭exerce‬ ‭atividades‬ ‭de‬ ‭prestação‬ ‭de‬

‭serviços de comunicação visual e  locação .‬



‭A‬‭CONTRATANTE‬‭,‬‭por‬‭sua‬‭vez,‬‭busca‬‭de‬ ‭serviços‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬

‭locação‬ ‭,‬ ‭com‬ ‭apoio‬ ‭em‬ ‭toda‬ ‭legislação‬ ‭vigente‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬

‭projeto,‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬‭Incentivo‬‭ao‬‭Esporte;‬‭e‬‭para‬‭a‬‭execução‬‭de‬

‭projeto‬ ‭esportivo,‬ ‭aprovado‬ ‭no‬ ‭Ministério‬ ‭do‬ ‭Esporte‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭registro‬

‭71000.077477/2023-26.‬ ‭e‬ ‭SLI‬ ‭2303263‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Lei‬ ‭nº‬

‭11.438‬ ‭de‬ ‭29‬ ‭de‬ ‭dezembro‬ ‭de‬ ‭2006,‬ ‭que‬ ‭consiste‬ ‭em‬ ‭um‬ ‭Torneio‬

‭Internacional‬ ‭de‬ ‭tênis‬ ‭ITF‬ ‭,‬ ‭Campeonato‬ ‭Internac‬‭ional‬ ‭de‬ ‭Tênis‬‭Feminino‬

‭Etapa‬ ‭Ribeirão‬ ‭Preto‬ ‭-SP‬ ‭e‬ ‭Joinville-SC.‬ ‭Então,‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭e‬ ‭a‬

‭CONTRATADA‬ ‭(doravante‬ ‭“partes”),‬ ‭apresentam‬ ‭interesses‬ ‭comuns‬ ‭em‬

‭suas áreas de atuação, estando imbuídas de boa-fé,‬

‭RESOLVEM‬‭,‬ ‭na‬ ‭melhor‬ ‭forma‬ ‭de‬ ‭direito,‬ ‭avençar‬ ‭o‬ ‭presente‬ ‭Contrato‬ ‭de‬

‭comunicação‬ ‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭(doravante‬ ‭simplesmente‬ ‭“Contrato”),‬ ‭o‬

‭qual será regido pelos termos e condições adiante estipulados.‬

‭I. DO OBJETO‬

‭1.1‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭contrato‬ ‭tem‬ ‭por‬ ‭objeto‬ ‭o‬ ‭serviço‬ ‭comunicação‬
‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭campeonato,‬ ‭conforme‬ ‭orçamento‬
‭anexado‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬ ‭Incentivo‬ ‭ao‬ ‭Esporte‬ ‭com‬
‭todas‬‭as‬‭premissas‬‭previstas‬‭no‬‭proposto‬‭pela‬‭CONTRATANTE,‬
‭bem‬ ‭como‬ ‭todo‬ ‭acompanhamento‬ ‭do‬ ‭mesmo‬ ‭junto‬ ‭aos‬
‭interessados.‬

‭Serviço‬ ‭de‬ ‭Formatação‬ ‭e‬ ‭Finalização‬ ‭Visual‬ ‭-‬ ‭adaptação‬ ‭das‬ ‭peças‬ ‭de‬
‭identidade‬ ‭visual‬ ‭,‬ ‭aplicação‬ ‭e‬ ‭programação‬ ‭visual‬ ‭do‬ ‭projeto‬ ‭conforme‬
‭legislação vigente. Valor do serviço R$ 15.000,00‬
‭Serviço‬ ‭de‬ ‭criação‬ ‭de‬ ‭layout‬ ‭–‬ ‭criação‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬

‭ilustração do projeto .‬
‭Valor do serviço R$ 19.600,00‬



‭Locação cadeiras de árbitro de ferro .‬
‭Quantidade‬ ‭04‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭2.050,00‬ ‭R$‬
‭16.400,00‬
‭Locação‬ ‭tubulação‬ ‭metálica‬ ‭para‬ ‭lona‬ ‭de‬ ‭fundo‬‭de‬ ‭quadra‬‭de‬
‭18 metros de comprimento + abraçadeiras de nylon‬
‭Quantidade‬ ‭08‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭6.000,00‬ ‭total‬ ‭R$‬
‭96.000,00‬
‭Locação bancos para jogadores de madeira + merchandising‬
‭Quantidade‬ ‭08‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭1.500,00‬ ‭R$‬
‭24.000,00‬
‭Locação‬ ‭estruturas‬ ‭metálicas‬ ‭+abraçadeiras‬ ‭de‬ ‭nylon‬ ‭para‬

‭lona  painel de programação de jogos‬
‭Quantidade‬ ‭01‬ ‭X‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭1.591,66‬ ‭R$‬
‭3.183,32‬
‭Locação‬ ‭estruturas‬ ‭metálicas‬ ‭+abraçadeiras‬ ‭de‬ ‭nylon‬ ‭para‬

‭lona do placar‬
‭Quantidade  08 X 2 etapas  Valor unitário R$ 600,00  R$ 9.600,00‬
‭Locação‬ ‭estrutura‬‭metálica‬‭+abraçadeiras‬‭de‬‭nylon,‬‭para‬ ‭lona‬

‭backdrop‬
‭Quantidade‬ ‭01‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭3.100,00‬ ‭total‬‭R$‬
‭6.200,00‬
‭Locação‬ ‭estrutura‬‭metálica‬‭+abraçadeiras‬‭de‬‭nylon,‬‭para‬‭lona‬

‭lateral.‬
‭Quantidade‬ ‭128‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬ ‭250,00‬ ‭total‬ ‭R$‬
‭64.000,00‬
‭Lonas‬ ‭de‬ ‭fundo‬ ‭de‬ ‭quadra‬ ‭+‬ ‭merchan‬ ‭em‬ ‭vinil‬ ‭18mx2m‬ ‭em‬
‭recorte‬
‭Quantidade‬ ‭08‬ ‭X‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭Unitário‬ ‭R$‬ ‭4.333,33‬ ‭R$‬
‭69.333,28‬



‭Lonas‬ ‭laterais‬ ‭de‬ ‭quadra‬ ‭30‬ ‭x‬ ‭3‬ ‭quadras‬ ‭e‬ ‭29‬ ‭x‬ ‭1‬ ‭quadra‬ ‭+‬
‭merchan, ilhós, vinil adesivo em recorte, medindo 2mx1m‬
‭Quantidade‬ ‭119‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭-‬ ‭Valor‬ ‭Unitário‬ ‭R$‬ ‭272,00‬ ‭R$‬
‭64.736,00‬

‭Total R$ 388.052,60‬

‭I.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES‬

‭2.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭se obriga a:‬

‭a)‬ ‭orientar‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬‭,‬ ‭quanto‬ ‭às‬ ‭ações‬ ‭de‬ ‭comunicação‬ ‭visual‬

‭locação  e toda a documentação necessários, conforme premissas da lei;‬

‭b)‬ ‭prestar‬ ‭serviços,‬‭quanto‬‭a‬‭compilar‬‭notas‬‭fiscais,‬‭contratos,‬‭certidões‬‭e‬

‭todos‬ ‭documentos‬ ‭exigidos‬ ‭por‬ ‭lei,‬ ‭recibos‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭documentos‬

‭necessários para futura prestação de contas do projeto;‬

‭2.2‬ ‭Em contrapartida, a‬‭CONTRATANTE‬‭se obriga;‬

‭a)‬ ‭Fornecer‬ ‭em‬ ‭tempo‬ ‭hábil,‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭e‬ ‭informações‬

‭necessárias para a perfeita execução dos serviços da‬‭CONTRATADA‬‭;‬

‭b)‬ ‭Realizar‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭prestados‬ ‭pela‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭nos‬
‭prazos e termos abaixo descritos:té‬
‭b)1.‬ ‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭será‬ ‭remunerada‬ ‭com‬ ‭recursos‬ ‭provenientes‬ ‭do‬
‭projeto:‬
‭b)1.1‬ ‭A‬ ‭remuneração‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭será‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭de‬ ‭R$388.052,60‬
‭(trezentos‬ ‭e‬ ‭oitenta‬ ‭e‬ ‭oito‬ ‭mil‬ ‭e‬ ‭cinquenta‬ ‭e‬ ‭dois‬ ‭reais‬ ‭e‬ ‭sessenta‬
‭centavos).)‬
‭b)1.2‬‭A‬‭remuneração‬‭da‬‭CONTRATADA‬‭se‬‭dará‬‭mediante‬ ‭a‬ ‭TED‬ ‭bancário‬
‭em‬ ‭nome‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭mediante‬ ‭apresentação‬ ‭da‬ ‭nota‬ ‭fiscal‬ ‭e‬ ‭a‬
‭entrega‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭e‬ ‭estruturas‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭uma‬ ‭semana‬ ‭antes‬ ‭do‬
‭campeonato,  nos clubes de destino.‬



‭III. PRAZOS‬

‭3.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭deverá‬‭seguir‬‭o‬‭cronograma‬‭do‬‭projeto,‬‭bem‬

‭como os prazos estipulados pelas regras da Lei de Incentivo ao Esporte.‬

‭IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO‬

‭4.1‬ ‭A‬ ‭rescisão‬ ‭poderá‬ ‭ocorrer‬ ‭por‬ ‭(a)‬ ‭inadimplemento‬ ‭pelas‬ ‭de‬

‭quaisquer de suas obrigações constantes deste contrato, assim como em‬

‭razão‬ ‭de:‬ ‭(b)‬ ‭Falência,‬ ‭recuperação‬ ‭judicial,‬ ‭liquidação‬ ‭judicial‬ ‭ou‬

‭extrajudicial; (c) Modificação dos fins sociais de cada parte contratante‬

‭que‬ ‭forem‬ ‭colidentes‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭fins‬ ‭objetivados‬ ‭neste‬ ‭instrumento;‬ ‭e‬ ‭(d)‬

‭Extinção da pessoa jurídica por qualquer razão.‬

‭4.1.1‬ ‭Qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭será‬ ‭considerada‬ ‭inadimplente‬ ‭se‬ ‭mantiver‬ ‭o‬

‭descumprimento de quaisquer de suas obrigações pelo prazo‬

‭máximo‬‭e‬‭improrrogável‬‭de‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias,‬‭contados‬‭da‬‭data‬‭para‬‭o‬

‭cumprimento de cada obrigação específica, sendo certo que neste caso a‬

‭parte‬ ‭prejudicada‬ ‭poderá‬ ‭rescindir‬ ‭de‬ ‭pleno‬‭direito‬‭a‬‭presente‬‭prestação,‬

‭mediante simples notificação nesse sentido.‬

‭4.2‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬‭rescisão‬‭contratual‬‭motivada‬‭por‬‭inadimplemento‬

‭da‬‭CONTRATADA‬‭,‬‭esta‬‭ficará‬‭obrigada‬‭a‬‭restituir‬‭à‬‭CONTRATANTE‬‭todos‬‭os‬

‭valores‬ ‭eventualmente‬ ‭pagos‬ ‭por‬ ‭esta‬ ‭até‬ ‭então,‬ ‭em‬ ‭uma‬ ‭única‬ ‭parcela,‬

‭no‬

‭prazo‬ ‭de‬ ‭até‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭dias‬ ‭contados‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭de‬ ‭comunicação‬

‭neste‬‭sentido‬‭ou‬‭mediante‬‭a‬‭assinatura‬‭do‬‭instrumento‬‭que‬‭destratar‬‭este‬

‭contrato, o que ocorrer primeiro.‬



‭O‬ ‭atraso‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭na‬ ‭restituição‬ ‭de‬ ‭quaisquer‬ ‭valores‬ ‭devidos‬ ‭à‬

‭CONTRATANTE‬ ‭acarretará‬ ‭a‬ ‭incidência‬ ‭de‬ ‭multa‬ ‭equivalente‬ ‭a‬ ‭10%‬ ‭(dez‬

‭por‬ ‭cento)‬ ‭do‬ ‭montante‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭restituído,‬ ‭monetariamente‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬

‭variação‬ ‭apresentada‬ ‭pelo‬‭IPCA/IBGE‬‭e‬‭acrescido‬‭de‬‭juros‬‭de‬‭mora‬‭de‬‭1%‬

‭(um‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭ao‬ ‭mês‬ ‭ou‬ ‭fração,‬ ‭tudo‬ ‭calculado‬ ‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬ ‭a‬

‭rescisão até a data da efetiva e integral restituição.‬

‭4.3‬ ‭O‬ ‭atraso‬ ‭injustificado‬ ‭no‬ ‭pagamento‬ ‭do‬ ‭preço‬ ‭sujeitará‬ ‭a‬

‭CONTRATANTE‬ ‭ao‬ ‭pagamento‬ ‭de‬ ‭multa‬‭diária‬‭equivalente‬‭a‬‭0,33%‬‭(trinta‬

‭e‬ ‭três‬ ‭centésimos‬ ‭por‬ ‭cento),‬ ‭limitada‬‭a‬‭10%‬‭(dez‬‭por‬‭cento)‬‭do‬‭valor‬‭em‬

‭atraso,‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬ ‭variação‬ ‭apresentada‬ ‭pelo‬ ‭IPCA/IBGE,‬ ‭acrescido‬ ‭de‬

‭juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, tudo calculado‬

‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬‭a‬‭data‬‭do‬‭inadimplemento‬‭até‬‭a‬‭data‬‭do‬‭seu‬‭efetivo‬‭e‬

‭integral pagamento.‬

‭V. DAS CONDIÇÕES GERAIS‬

‭5.1‬ ‭É‬ ‭vedado‬ ‭às‬ ‭partes‬ ‭ceder‬ ‭a‬ ‭terceiros‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭total‬ ‭ou‬

‭parcial‬ ‭das‬ ‭obrigações‬ ‭e/ou‬ ‭direitos‬ ‭consubstanciados‬ ‭no‬ ‭presente‬

‭instrumento, sem a prévia autorização por escrito da outra parte, sob‬

‭pena‬‭de‬‭nulidade‬‭plena‬‭de‬‭tal‬‭cessão,‬‭e,‬‭ainda‬‭a‬‭rescisão‬‭automática‬‭deste‬

‭contrato, sem a necessidade de prévia notificação.‬



‭5.2‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭instrumento‬ ‭não‬ ‭será,‬ ‭em‬ ‭nenhuma‬ ‭hipótese,‬

‭considerado‬‭como‬‭criador‬‭de‬‭relações‬‭de‬‭sociedade,‬‭vínculo‬‭trabalhista‬‭ou‬

‭qualquer forma de associação.‬

‭5.3‬ ‭Qualquer‬ ‭tolerância‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭contratantes‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭às‬

‭obrigações aqui assumidas será considerada mera liberalidade,‬

‭não‬ ‭gerando‬ ‭qualquer‬ ‭direito‬ ‭para‬ ‭ambas‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭nem‬ ‭podendo‬ ‭ser‬

‭interpretada‬ ‭como‬ ‭repactuação‬ ‭ou‬ ‭aditamento‬ ‭a‬ ‭este‬ ‭instrumento,‬ ‭ou‬

‭seja,‬ ‭o‬ ‭não‬ ‭exercício‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭de‬ ‭algum‬ ‭direito‬ ‭previsto‬

‭neste‬‭instrumento‬‭ou‬‭dele‬‭decorrente‬‭não‬‭implicará‬‭renúncia‬‭ou‬‭novação,‬

‭podendo‬ ‭a‬ ‭qualquer‬ ‭momento‬ ‭ser‬ ‭exigido‬ ‭seu‬ ‭cumprimento‬ ‭pela‬ ‭outra‬

‭parte  5.4‬ ‭Todos os representantes legais das partes que firmam‬

‭este‬ ‭instrumento‬ ‭declaram‬ ‭que‬ ‭possuem‬ ‭poderes‬ ‭para‬ ‭firmar‬ ‭o‬‭presente‬

‭instrumento e que estão devidamente habilitados.‬

‭5.5‬ ‭Este‬ ‭instrumento‬ ‭vincula‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭seus‬ ‭sucessores‬ ‭e‬ ‭está‬

‭sendo‬‭firmado‬‭em‬‭caráter‬‭irrevogável‬‭e‬‭irretratável.5.6‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬

‭disputa‬ ‭pelas‬ ‭partes‬ ‭com‬ ‭relação‬ ‭aos‬ ‭termos‬ ‭e‬ ‭condições‬ ‭contidos‬ ‭neste‬

‭contrato,‬ ‭fica‬ ‭desde‬ ‭já‬ ‭convencionado‬ ‭o‬ ‭foro‬ ‭da‬ ‭Comarca‬ ‭da‬ ‭Capital‬ ‭do‬

‭Estado de São Paulo, para a resolução de litígios,‬

‭Abdicando‬‭as‬‭partes‬‭de‬‭outros‬‭foros,‬‭por‬‭melhores‬‭que‬‭possam‬‭parecer‬‭no‬

‭futuro.‬



‭E‬ ‭por‬ ‭estarem‬‭assim‬‭as‬‭partes,‬‭justas‬‭e‬‭contratadas,‬‭firmam‬‭este‬‭contrato‬

‭em‬ ‭02‬ ‭(duas)‬ ‭vias‬ ‭de‬ ‭igual‬ ‭teor‬ ‭e‬ ‭forma,‬ ‭na‬ ‭presença‬ ‭das‬ ‭02‬ ‭(duas)‬

‭testemunhas abaixo assinadas.‬

‭São Paulo, 23 de outubro  2024‬

‭Instituto Sports‬

‭Nelson Roesch  Aerts‬

‭Renato Moraes‬

‭Bacco Comunicação‬

‭Testemunhas:‬

‭1._________________________‬ ‭2._________________________‬

‭Nome :                                                          Nome :‬

‭CPF:                                                               CPF:‬



 

Rua Guilherme Valente, 177 São Paulo – SP CNPJ:47.032.130/0001-70 
 

 
 
 

  
 
 
 
 
Ao Instituto  Sports  
A/C Nelson Aerts 
Segue orçamento solicitado; 

São Paulo, 30 de setembro de 2024  

 

Campeonato Internacional de Tênis Feminino -Etapa Ribeirão Preto -SP e Joinville -SC. 

1- Serviço de Formatação e Finalização Visual  - adaptação das peças de identidade 
visual , aplicação e programação visual do projeto conforme legislação vigente. Valor 
do serviço R$ 15.000,00 

2- Serviço de criação de layout – criação de comunicação visual e ilustração do projeto . 
           Valor do serviço R$ 19.600,00 

3- Locação cadeiras de arbitro de ferro . 
           Quantidade 04 x 2 etapas Valor unitário R$ 2.050,00 R$ 16.400,00 

4- Locação tubulação  metálica para lona de fundo de quadra de 18 metros de 
comprimento + abraçadeiras de nylon 

           Quantidade 08 x 2 etapas  Valor unitário R$ 6.000,00  total R$ 96.000,00 
5- Locação bancos para jogadores de madeira + merchandising 

           Quantidade 08 x 2 etapas  Valor unitário R$ 1.500,00  R$ 24.000,00 
6- Locação  estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona  painel de 

programação de jogos 
           Quantidade  01 X 2 etapas  Valor unitário R$ 1.591,66  R$ 3.183,32 

7- Locação  estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona do placar 
           Quantidade  08 X 2 etapas  Valor unitário R$ 600,00  R$ 9.600,00 

8- Locação  estrutura metálica +abraçadeiras de nylon, para  lona backdrop 
           Quantidade 01 x 2 etapas  Valor unitário R$ 3.100,00   total R$ 6.200,00 

9- Locação  estrutura metálica +abraçadeiras de nylon, para lona lateral. 
           Quantidade 128 x 2 etapas  Valor unitário R$ 250,00   total R$ 64.000,00 

10- Lonas de fundo de quadra + merchan em vinil 18mx2m em recorte 
           Quantidade 08 X 2 etapas Valor Unitário R$ 4.333,33  R$ 69.333,28 

 
 

 



 

Rua Guilherme Valente, 177 São Paulo – SP CNPJ:47.032.130/0001-70 
 

 
11 -  Lonas  laterais de quadra 30 x 3 quadras e 29 x 1 quadra  + merchan, ilhós, vinil 
adesivo em recorte, medindo 2mx1m 

            Quantidade  119  x 2 etapas  - Valor Unitário R$ 272,00 R$ 64.736,00 
 

 
Valor total do orçamento R$ 388.052,60 

 
Renato Moraes - Diretor Socio  
Validade da proposta 60 dias 
Forma de pagamento: a combinar 
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Ao Instituto Sports  
Ao Nelson Aerts  
Segue orçamento solicitado para Campeonato Internacional de Tênis 
Feminino -Etapa Ribeirão Preto -SP e Joinville -SC  
São Paulo, 30 de setembro de 2024  
 

• Serviço de criação de layout – criação de comunicação visual e ilustração do 
projeto. Valor do serviço R$ 20.366,67 

• Serviço de Formatação e Finalização Visual - adaptação das peças de 
identidade visual , aplicação e programação visual do projeto conforme 
legislação vigente. Valor do serviço R$ 18.000,00 

• Locação tubulação metálica para lona de fundo de quadra de 18 metros 
comprimento + abraçadeiras de nylon  
Quantidade 08 x 2 Valor unitário R$ 6.500,00 total R$ 104.000,00 

• Locação bancos para jogadores de madeira + merchandising 
Quantidade 08 x 2  Valor unitário R$ 1.600 R$,00  25.600,00 

• Locação cadeiras de arbitro de ferro  
Quantidade 04x 2  Valor unitário R$ 2.400,00  R$ 19.200,00 

• Locação estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona programação de 
jogos Quantidade 01 x 2  Valor unitário R$ 1.800,00 Total R$ 3.600,00 

• Locação estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona do placar 
Quantidade 08 x 2  Valor unitário R$ 610,00  R$ 9.760,00 

• Locação estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para Backdrop 
Quantidade 01 x 2  Valor unitário R$ 3.800,00 Total R$ 7.600,00 

• Locação estrutura metálica +abraçadeiras de nylon, para lona lateral. 
Quantidade 128 x 2  Valor unitário R$ 280,00 total R$ 71.680,00 

• Lonas de fundo de quadra + merchan em vinil 18mx2m em recorte 
Quantidade 08 x 2  Valor Unitário R$ 4.333,33 R$ 69.333,28 

• Lonas laterais de quadra 30  lonas x 3  quadras e 29 x 1 quadra  + merchan, 
ilhós, vinil adesivo em recorte, medindo 2mx1m 
Quantidade  119 x 2  - Valor Unitário R$ 280,00 R$ 66.640,00 

Valor total do orçamento R$ 415.779,95 
Forma de pagamento: A combinar. 
Validade da proposta: 60 dias. 
Qualquer dúvida estou a disposição, 
Atenciosamente, 

Robson Almeida 
Sócio Diretor 
Tas  Comunicação Visual 
CNPJ: 07.811.879-0001-09 
Endereço: Rua Brito Peixoto, 387 – Cep: 04562-020 – São Paulo - SP 





3.6 - Serviço de Supervisor  

(ALÍNEA ZERADA)



3.7 - Sistema de Som..

 



TAS COMUNICACAO VISUAL

LTDA



EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

DISPENSADA A EMISSÃO DE NOTA FISCAL CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2003, ITEM 3.01.

.........................................................................................................................................


TAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME

CNPJ: 07.811.879/0001-09

CCM:3.484.928-9

RUA BRITO PEIXOTO, 387 - VILA 
CORDEIRO - CEP: 04582-020

SÃO PAULO - SP

DATA DA EMISSÃO: 16 de novembro de 2024

FATURA DE LOCAÇÃO

FATURA N.º VALOR VENCIMENTO

F-1107 R$ 125.033,00 A VISTA

NOME: INSTITUTO SPORTS

END.: AV. QUEIROZ FILHO, 1700 SALA 806 - SUNNY 
TOWER - CEP: 05319-000

MUNICIPIO: SÃO PAULO ESTADO: SP

CNPJ: 10.698.782/0001-38

VALOR POR EXTENSO CENTO E VINTE CINCO MIL E TRINTA E TRÊS REAIS

O SACADO ACIMA QUALIFICADO É DEVEDOR DA IMPORTANCIA MENCIONADA DA PRESENTE FATURA

DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO, PAGÁVEL A TAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, OU A SUA ORDEM, 
CONFORME VENCIMENTO ACIMA.

DESCRIÇÃO VALOR

Locação e instalação de refletores na quadra principal  com  intensidade de 500 lux , com media 
de 15 de leitura sobre a quadra , conforme regulamento da ITF , durante a competição.
Valor do serviço R$ 60.433,00, para etapa de Ribeirão Preto -SP
 
 Locação de Sistema de som  , com  01 caixa de som ,  01 microfone , para cada  uma das 03 
(três)  quadras de jogos
Valor do serviço R$ 32.300,00 x 2 etapas R$ 64.600,00
Valor total da nota  R$ 125.033,00
 ITEM 3.7 Sistema de Som – Etapa Ribeirão Preto -SP e Joinville- SC
ITEM  3.19  Refletores  - Etapa Ribeirão Preto -SP.
Campeonato Internacional de Tênis Feminino  
Processo: 71000.077477/2023-26
SLI 2303263 - DADOS PAGAMENTO BRADESCO - AG: 1363 - C/C: 51.489-6 

R$ 125.033,00

VALOR APROXIMADO   DE   TRIBUTOS - R$ 16.254,00 REF. LEI 12741/2012

VALOR TOTAL R$ 125.033,00

FATURA DE 
LOCAÇÃO

RECEBEMOS DA TAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

DE BENS MOVEIS DESCRIMINADOS NESTA FATURA

F-1107  	 /	 / 	  	

DATA ASSINATURA
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G331181403682385014

18/11/2024 14:14:01

DebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 21748-4 SLI-2303263

CreditadoCreditado

Banco 237 BCO BRADESCO S.A.

Agência (sem DV) 1363 AV.MORUMBI-URB.SP

Conta corrente (com
DV) 514896

Conta Pagamento 0000

CNPJ 07.811.879/0001-09

Nome favorecido TAS COMUNICACAO VISUAL LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 111.801

Valor 125.033,00

Data transferência 18/11/2024

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 38686BA1A2FA24BA

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088





 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 São partes no presente instrumento particular: 
 (a)  INSTITUTO SPORTS,  com sede na cidade de São Paulo,  deste Estado de 
 São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, n°1700, sala 806 8 andar Torre D, Vila 
 Hamburguesa São Paulo -SP, CEP 05319-000, inscrita no CNPJ sob o no 
 10.698.782/0001-38, neste ato representada por  Nelson  Roesch Aerts  , 
 brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
 100.508.301-7- SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o no. 436.463.520-00, 
 residente e domiciliado no município de São Paulo- SP, com endereço 
 comercial na sede da representada, doravante simplesmente designada 
 CONTRATANTE;  e 
 b)  TAS COMUNICAÇÃO VISUAL  ,  pessoa jurídica de direito  privado, com 
 sede na Rua Brito Peixoto, nº 387 – na Cidade de São Paulo  no Estado São 
 Paulo- SP, CEP: 04562-020, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
 07.811.879/0001-09, e neste ato representado pelo seus representantes 
 infra-assinados, simplesmente designada  CONTRATADA  .  CONSIDERANDO 
 QUE: 

 A  CONTRATADA  é uma empresa habilitada para prestação  de serviços de 
 iluminação e sonorização. 

 A  CONTRATANTE  , por sua vez, busca a prestação de serviços iluminação e 
 sonorização  , com apoio em toda legislação vigente para a execução do 
 projeto, nos moldes da Lei de Incentivo ao Esporte; e  para a execução de 
 projeto esportivo, aprovado no Ministério do Esporte sob o registro 
 71000.077477/2023-26  e SLI 2303263  , de acordo com a Lei no 11.438 de 
 29 de dezembro de 2006, que consiste em um Torneio  Internacional de 
 tênis ITF  , denominado Campeonato Internacional de Tênis Feminino 
 Etapa Ribeirão Preto -SP e Joinville SCP  Então, a  CONTRATANTE  e a 
 CONTRATADA  (doravante “partes”), ao apresentam interesses comuns em 
 suas áreas de atuação, estando imbuídas de boa-fé, 
 RESOLVEM  , na melhor forma de direito, avençar o presente  Contrato de 
 Prestação de Serviços (doravante simplesmente “Contrato”), o qual será 
 regido pelos termos e condições adiante estipulados. 



 I. DO OBJETO 

 1.1  O presente contrato tem por objeto de prestar serviços no 
 campeonato denomin  ado Campeonato Internacional de Tênis Feminino 
 nos  moldes da Lei de Incentivo ao Esporte com todas as premissas 
 previstas no texto legal, e de acordo com o valor estimado e objetivos 
 propostos pela  CONTRATANTE,  bem como todo acompanhamento do 
 mesmo junto aos interessados. 
 Etapa Ribeirão Preto de 25/11 a 01/12/2024 no Ipê Golf Clube de Ribeirão 
 Preto  e Etapa Joinville -SC no Joinville Tênis Clube de 02 a 08/12/2024. 
 Locação de Sistema de Som- 01 caixa de som , 01 microfone para cada 
 uma das 3 quadras de jogos, para as duas etapas. 
 R$ 32.300,00 X 2 R$ 64.600,00 

 Locação e instalação de refletores na quadra principal  com 
 intensidade de 500  lux , com média de 15 de leitura sobre a quadra , 
 conforme regulamento da ITF  , durante a competição para Etapa 
 Ribeirão Preto -SP . 
 R$ 60.433,00 
 Valor do serviço R$  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 2.1 A  CONTRATADA  se obriga a: 
 a) orientar a  CONTRATANTE  , quanto às ações dos serviços  prestados 
 conforme premissas da lei; 
 b) prestar os serviços, quanto a compilar notas fiscais, contratos, certidões, 
 recibos e demais documentos necessários para futura prestação de contas 
 do projeto; 
 2.2 Em contrapartida, a  CONTRATANTE  se obriga a: 
 a) Fornecer em tempo hábil, todos os documentos e informações 
 necessárias para a perfeita execução dos serviços da  CONTRATADA  ; 
 b) Realizar o pagamento dos serviços prestados pela  CONTRATADA,  nos 
 prazos e termos abaixo descritos: 
 b)1. A  CONTRATADA  será remunerada com recursos provenientes  do 
 projeto. 



 b)1.1 A remuneração da  CONTRATADA  será no valor de  R$125.033,00 
 (cento e vinte e cinco mil e trinta e três reais). 
 b)1.2 A)A remuneração da  CONTRATADA  se dará mediante  a TED bancário 

 em nome da Contratada e  mediante apresentação   da nota fiscal no dia 
 18/11/2024. A entrega do serviço deve ser em até uma semana antes do 
 evento, nos clubes  destino. 

 III. PRAZOS 
 3.1 A  CONTRATADA  deverá seguir o cronograma do projeto,  bem como os 
 prazos estipulados pelas regras da Lei de Incentivo ao Esporte. 

 IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
 4.1 A rescisão poderá ocorrer por (a) inadimplemento pelas de quaisquer 
 de suas obrigações constantes deste contrato, assim como em razão de: 
 (b) Falência, recuperação judicial, liquidação judicial ou extrajudicial; (c) 
 Modificação dos fins sociais de cada parte contratante que forem 
 colidentes com os fins objetivados neste instrumento; e (d) Extinção da 
 pessoa jurídica por qualquer razão. 

 4.1.1 Qualquer das partes será considerada inadimplente se mantiver o 
 descumprimento de quaisquer de suas obrigações pelo prazo máximo e 
 improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data para o cumprimento de 
 cada obrigação específica, sendo certo que neste caso a 
 parte prejudicada poderá rescindir de pleno direito a presente prestação, 
 mediante simples notificação nesse sentido. 

 4.2 Em caso de rescisão contratual motivada por inadimplemento 
 da  CONTRATADA  , esta ficará obrigada a restituir à  CONTRATANTE 
 todos os valores eventualmente pagos por esta até então, em uma 
 única parcela, no prazo de até 5 (cinco) dias contados do 
 recebimento de comunicação neste sentido ou mediante a 
 assinatura do instrumento que destratar este contrato, o que 



 ocorrer primeiro. O atraso da  CONTRATADA  na restituição  de 
 quaisquer valores devidos à  CONTRATANTE  acarretará  incidência 
 de multa equivalente a 10% (dez por cento) do montante a ser 
 restituído, monetariamente corrigido pela variação apresentada 
 pelo IPCA/IBGE e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) 
 mês ou fração, tudo calculado pro rata die, desde a rescisão até a 
 data da efetiva e integral restituição. 
 4.3 O atraso injustificado no pagamento do preço sujeitará a 
 CONTRATANTE  ao pagamento de multa diária equivalente  a 0,33% 
 (trinta e três centésimos por cento), limitada a 10% (dez por 
 cento) do valor em atraso, corrigido pela variação apresentada 
 pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
 cento) ao mês ou fração, tudo calculado  pro rata die  ,  desde a data 
 do inadimplemento até a data do seu efetivo e integral 
 pagamento. 
 V. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 5.1 É vedado às partes ceder a terceiros a execução total ou parcial das 
 obrigações e/ou direitos consubstanciados no presente instrumento, sem 
 a prévia autorização por escrito da outra parte, sob 
 pena de nulidade plena de tal cessão, e, ainda a rescisão automática deste 
 contrato, sem a necessidade de prévia notificação. 

 5.2 O presente instrumento não será, em nenhuma hipótese, considerado 
 como criador de relações de sociedade, vínculo trabalhista ou qualquer 
 forma de associação. 

 5.3 Qualquer tolerância das partes contratantes em relação às obrigações 
 aqui assumidas será considerada mera liberalidade, não gerando qualquer 
 direito para ambas as partes e nem podendo ser interpretada como 
 repactuação ou aditamento a este instrumento, ou seja, o não exercício 
 por qualquer das partes de algum direito previsto neste instrumento ou 
 dele decorrente não implicará renúncia ou novação, podendo a qualquer 
 momento ser exigido seu cumprimento pela outra parte. 



 5.4 Todos os representantes legais das partes que firmam este 
 instrumento declaram que possuem poderes para firmar o presente 
 instrumento e que estão devidamente habilitados. 
 5.5 Este instrumento vincula as partes e seus sucessores e está sendo 
 firmado em caráter irrevogável e irretratável. 
 5.6 Em caso de disputa pelas partes com relação aos termos e condições 
 contidos neste contrato, fica desde já convencionado o foro da Comarca da 
 Capital do Estado de São Paulo, para a resolução de litígios, Abdicando as 
 partes de outros foros, por melhores que possam parecer no futuro. 
 E por estarem assim as partes, justas e contratadas, firmam este contrato 
 em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) 
 testemunhas abaixo assinadas 

 São Paulo, 02 de Novembro de 2024 

 _______________________________________ 
 Instituto Sports 
 Nelson Roesch Aerts 

 _______________________________________- 
 Robson Almeida 

 Testemunhas; 
 1.____________________________ 
 Nome: 
 CPF/MF 
 Testemunhas; 

 2.____________________________ 
 Nome: 
 CPF/MF 
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Ao Instituto Sports  
Ao Nelson Aerts  
 
 
Segue orçamento solicitado para Campeonato Internacional de Tênis 
Feminino  -Ribeirão Preto -SP e Joinville -SC  
 
São Paulo, 30 de setembro de 2024  
 
Arquibancada 
Cessão de 01(um) módulo de arquibancada por etapa, descoberta, 
fechamento em “U” com malha, medindo 20,00m de comprimento com 
formação de 03(três) degraus e um patamar frontal com 0,50m de largura 
1,00m de altura do solo existente. Guarda – corpo frontal e fundo e 
duas laterais para 
Valor do serviço R$ 80.000,00 para Etapa de Ribeirão Preto -SP  
Locação de Tendas 
Locação de 04 tendas operacionais em octanorm, com ar condicionado e 
carpete. 
Valor das tendas R$ 8.000,00 X 4 = 32.000,00 x 2 etapas R$ 64.000,00 
 
Sistema de Som  
Sistema de Som – Locação de sistema de som para as 03 quadras de jogos – 
Valor do serviço R$ 32.300,00 x 2 = R$ 64.600,00 
 
 
Refletores - Locação e instalação de refletores 
Na quadra principal do campeonato com intensidade de 
500 luxes com média de 15 leituras, para receber 
jogos noturnos, durante a competição, conforme 
normas da ITF - para Etapa de Ribeirão Preto -SP  

Valor do Serviço R$ 60.433,00 

 
Valor total do orçamento R$ 269.033,00 
Forma de pagamento: A combinar. 
Validade da proposta: 60 dias. 
Qualquer dúvida estou a disposição, 
Atenciosamente, 

Robson Almeida 
Sócio Diretor 
Tas  Comunicação Visual 
CNPJ: 07.811.879-0001-09 
Endereço: Rua Brito Peixoto, 387 – Cep: 04562-020 – São Paulo - SP 
 



 
Curitiba, 30 de setembro de 2024 
 
 
Ao: Instituto Sports. 

 
A/C: Nelson Aerts 
Campeonato Internacional de Tênis Feminino -Etapa Ribeirão Preto- SP e Joinville -SC 
 
 
 
 
Sistema de Som 

Locação de Sistema de som, com 01 caixa de som , 01 microfone , para cada uma das 03(três) quadras de jogos 
durante a  competição. 
Valor do serviço R$ 35.000,00 x 2 = R$ 70.000,00 

  Locação de Tendas 

Locação de 04 tendas operacionais em octanorm, com ar condicionado e 
carpete. 
Valor das tendas R$ 8.100,00 X 4 = 32.400,00  - Etapa Joinville -SC  
 
 
 
Total do orçamento R$ 102.400,00 

Validade da proposta: 60 dias 
Forma de pagamento: a combinar 
 
 
 

Grato pela oportunidade, fico no aguardo seu retorno estando à disposição para esclarecimentos. 
 
 
 

Att., 
 
 
 
p.p. 
Lian Trabulci 
 
 
 
 
 
 
 
 

INFRA ESTRUTURAS PROMOCIONAIS LTDA 
CNPJ 02.965.681/0001-58 

Av. Manoel Ribas, 2632 – sala 03 - Mercês – 80810-000 - CURITIBA-PR 
FONE: 41 3027-5071 e-mail: lian@infrapromo.com.br 
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Razão Social:  A.S. GESTÃO E LOGÍSTICA 
CNPJ: 46.852.388/0001-50 
Endereço Fiscal: Rua Jaú - nº 888 - SALA 01 BLOCO A81 - Canto do Forte - Praia Grande - 11700-270 E-
mail: Tel:  13974160162  

AS_G_E_273_24  

 
 

ORÇAMENTO  
À 
Instituto Sports 
A/C Nelson Aerts  
Ref: CAMPEONATO INTERNACIONAL DE TENIS FEMININO 
Etapa Ribeirão Preto-SP e Joinville -SC 
Prezado Senhor, 
“Conforme entendimentos, estamos enviando-lhe nossa estimativa de custo destinada a realização das 
estruturas abaixo discriminadas para o evento acima epigrafado, como segue:”  

1. - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

• Locação de salas operacionais em octanorm, com ar condicionado, com cobertura 04 salas valor 
unitário R$ 7.733,00 - Total R$ 30.932,00 x 2 etapas R$ 61.864,00 

• Sistema de Som – Locação de sistema de som para as 03 quadras de jogos – Valor do serviço R$ 
32.500,00 x 2 = R$ 70.000,00 

• Locação de Refletores para etapa de Ribeirão Preto – SP – locação e instalação na quadra principal 
com intensidade 500 luxes em media 15 leituras sobre a quadra, seguindo os padrões da ITF. 

           Valor do serviço 62.000,00 
• Locação, montagem e desmontagem de Arquibancada com 03 degraus, sem assentos fixos, sem 

cobertura, com piso carpete, com fechamento em lycra e com escada de segurança e guarda corpo 
em todo o perímetro - Etapa de Ribeirão Preto -SP – Valor do Serviço R$ 72.000,00 
 

 
2.- Valor contratual por período: R$ 265.864,00(duzentos e sessenta e cinco mil e oitocentos e 
sessenta e quatro reais). 

 

Prazo de Validade da Proposta: IMEDIATO 

1. Prazo de Execução: IMEDIATO 
2. Prazo de Pagamento: imediato 
3. Dados Bancários: Banco do Brasil, ag 9934-1; cc 1228-9 
4.Declaramos que os preços acima indicados contemplam todos os custos operacionais da atividade e os 
tributos eventualmente incidentes, bem como as despesas diretas e indiretas, inclusive o transporte, 
embalagens e mão de obra necessária à entrega do objeto. 
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Praia Grande/SP, 31 de outubro de 2024 

________________________________________________ 
A.S. GESTÃO E LOGÍSTICA 

CNPJ/MF: 46.852.388/0001-50 
Amanda Garcia da Veiga Borges 

RG n° 43.111.708-1 
CPF/MF: 432.416.838-50 

Sócio Administrado 

AMANDA GARCIA 
DA VEIGA BORGES:
43241683850

Razão:  nenhum
Localização:  
Versão Pro do Leitor 
de PDF: 4.6.1



3.8 - Tendas.

 



VLP EVENTOS LTDA

 



                                                                                                    

 

 

FATURA N.° 1912/24                                                                    DATA: 25/11/2024 

Cobrança para  Enviar para  

Cliente  INSTITUTO SPORTS 

CNPJ  10.698.782/0001-38 

Endereço  Av. Queiroz Filho, 1700 Sala 806 - Sunny Tower 
– CEP: 05319-000 Vila Hamburguesa - São 
Paulo/SP  

Telefone  (11) 5041-3790 
 

 

Cliente  INSTITUTO SPORTS 

CNPJ  10.698.782/0001-38 

Endereço  Av. Queiroz Filho, 1700 Sala 806 - Sunny Tower 
– CEP: 05319-000 Vila Hamburguesa - São 
Paulo/SP  

 

Vencimentos :          
50% pago em 14/11/2024 

  

Valor Total R$ 102.932,00 
 

Período   18/11/2024 a 22/11/2024 

Local    IPE GOLF CLUBE DE RIBEIRÃO 
PRETO – Fazenda Retiro do Ipê – Anel 
Viário Zona Rural, s/nº - Zona Rural – 
Ribeirão Preto/SP 

Evento  Campeonato Internacional de Tênis 
Feminino -Etapa Ribeirão Preto -SP  

Processo                      71000. 077477/2023-26 SLI 2303263 

Item 3.8 Tendas  

Item 3.11 Arquibancada (Quadra Central e Quadra 1) 

 
 

DESCRITIVO    

Arquibancada em estrutura metálica medindo 30,00m de comprimento e 03 degraus, área de circulação com 05,00m de 
profundidade, incluindo escadas de acesso conforme normas da ABNT, forração em carpete e acabamento em 
lycra. Valor R$ 72.000,00. 

04 Salas em octnanorm, medindo 4,00 x 4,00m cada, com 2,70m de altura, ar condicionado individual em cada sala sendo a frente 
em 1⁄2 vidro, pisos com acabamento em carpete e cobertura no estilo tenda piramidal composta de calhas laterais reforçadas, chapa 
14”, para captação e escoamento Cobertura em estrutura metálica com lona branca (Sansuy I BL, composto de trevira em poliéster 
de alta tenacidade, coberto com PVC pigmentado em ambas as faces, tecido com aditivos químicos autoextinguível, antimofo, 
antifungos e laca anti-raios ultra violeta) nos estilos, tendas piramidais 10x10 e avancê de água. Pés de sustentação laterais 
conforme projeto.   

Valor unitário R$ 7.733,00 Total R$ 30.932,00. 

    Total itens   R$ 102.932,00  

Valor por extenso: Cento e dois mil novecentos e trinta e dois reais.  

Obrigado pela preferência!                                                  

   ________________________ 

                 José Carlos Pezarezi  
                                                                                                                       Diretor 
 

VLP EVENTOS LTDA.  

CNPJ: 47.631.364/0001-33                                                                                                                                                                                   
Endereço: Avenida Eduardo Andrea Matarazzo 6310 anexo lateral | Ribeirão Preto - SP 

Tel.: (16) 3638-4500 | www.espacolivreeventos.com | comercial@espacolivreeventos.com 
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G338141148967722011

14/11/2024 11:58:15

DebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 21748-4 SLI-2303263

CreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3214 SICOOB/SP COCRED

Conta corrente (com
DV) 1215930

Conta Pagamento 0000

CNPJ 47.631.364/0001-33

Nome favorecido VLP EVENTOS LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 111.401

Valor 51.466,00

Data transferência 14/11/2024

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB C99DA54AD3C8CACC

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G331251145091051015

25/11/2024 11:54:18

DebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 21748-4 SLI-2303263

CreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3214 SICOOB/SP COCRED

Conta corrente (com
DV) 1215930

Conta Pagamento 0000

CNPJ 47.631.364/0001-33

Nome favorecido VLP EVENTOS LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 112.501

Valor 51.466,00

Data transferência 25/11/2024

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB E735D0909F0A8DB7

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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